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CARLOS JANDREY, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos 
ora analisados, HOMOLOGA o resultado do Pregão Presencial 
PMI066-2016, referente a Contratação de Arbitragem para o 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo edição 2016/2017 - 40 
partidas da Categoria Principal e 40 partidas da Categoria Aspirante, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, 
Turismo e Desporto – Itens: 01, 02 e 03 - Empresa: Associação 
Independente dos Árbitros de Cruz Alta - AIACA – CNPJ 
20.241.820/0001-82, pelo valor global de R$ 35.980,00 (trinta e cinco 
mil, novecentos e oitenta reais)que, conforme adjudicação e parecer 
jurídico, em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos 
do Decreto Municipal 3.368/09, das Leis Federais 10.520 e 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 08 de dezembro de 2016. 
  
CARLOS JANDREY
Prefeito 

Publicado por:
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:25ACEF5D 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008-2016

A PREFEITURA DE IBIRUBÁ torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar, que às 09h00m horas do dia 27 de dezembro de 
2016, na Rua Tiradentes, 700 – Centro – Ibirubá – RS, a Comissão 
Permanente de Licitações estará reunida para recebimento das 
propostas relativas à Tomada de Preços 008-2016, tipo menor preço 
global por lote, empreitada global (material e mão de obra), para a 
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
7.800,00 m² de pavimentação com pedra basalto irregular, tipo 
poliédrica, a ser realizada na estrada municipal da localidade 
denominada Linha 2, numa extensão de 1.300,00 metros lineares x 
6,00 metros de largura, no Município de Ibirubá/RS, conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronogramas que 
fazem parte do Edital. O cadastramento dos interessados deverá ser 
realizado até o dia 23 de dezembro de 2016. Os interessados podem 
obter o edital e seus anexos no site:  
www.ibiruba.rs.gov.br. 
  
Ibirubá - RS, 09 de dezembro de 2016. 
  
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Vania Teresinha Rodrigues Löser 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE LEI

EXTRATO LEI 2.686/2016 
LEI Nº 2.686, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016 - Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Município de Independência para o Exercício 
Financeiro de 2017.A Lei na íntegra, se encontra disponível no site 
www.independencia.rs.gov.br e no Painel de Publicações do 
Município.  
  
Independência, em 08 de dezembro de 2016. 
  
GILBERTO MARASCA
Prefeito de Independencia - RS 
  
Registre-se, 
publique – se e 
cumpra-se.
  

MARCOS VANDERLEI MARTINI
Secretário de Administração  
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Sandra Venites 

Código Identificador:85C245A2 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.º 914, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, 
no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 
6.831/2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município para 2014 a 2017, Lei Municipal nº 
7.494/2015 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2016, e Lei 
Municipal n° 7.518/2015 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações, de acordo com 
o previsto na Lei Municipal n.º 7.739, de 7 de 
dezembro de 2016. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1.º Fica aberto o crédito suplementar por superávit financeiro no 
valor de R$ 404.458,75, de acordo com o previsto na Lei Municipal 
n.º 7.739, de 7 de dezembro de 2016conforme descrição: 
  
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
2273-Manutenção dos Padrões de Qualidade do Ensino Fundamental 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica-(225)..........R$ 
36.000,00  
05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02-DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
2277-Manutenção dos Padrões de Qualidade da Educação Infantil 
31.90.04-Contratação por Tempo Determinado-(264).............R$ 
73.458,75 
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil-
(269)...........R$ 200.000,00 
31.91.13-Obrigações Patronais-(273).....................R$ 30.000,00 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica-
(280)............R$ 65.000,00 
Total......................R$ 404.458,75
  
Art. 2.º Servirá de recurso para cobrir as abertura do crédito 
suplementar, previsto no artigo anterior, o superávit financeiro do 
exercício de 2015 do Recurso n° 0031-FUNDEB. 
  
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 7 de dezembro de 2016. 
  
PAULO ROBERTO BIER,
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e  
publique-se 
  
JOÃO CEZAR FREIBERGER DE SOUZA
Secretário da Administração 
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 008-2016

A PREFEITURA DE IBIRUBÁ torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar, que às 09h00m horas do dia 27 de dezembro de 
2016, na Rua Tiradentes, 700 – Centro – Ibirubá – RS, a Comissão 
Permanente de Licitações estará reunida para recebimento das 
propostas relativas à Tomada de Preços 008-2016, tipo menor preço 
global por lote, empreitada global (material e mão de obra), para a 
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
7.800,00 m² de pavimentação com pedra basalto irregular, tipo 
poliédrica, a ser realizada na estrada municipal da localidade poliédrica, a ser realizada na estrada municipal da
denominada Linha 2, numa extensão de 1.300,00 metros lineares x 
6,00 metros de largura, no Município de Ibirubá/RS, conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronogramas que 
fazem parte do Edital. O cadastramento dos interessados deverá ser 
realizado até o dia 23 de dezembro de 2016. Os interessados podem 
obter o edital e seus anexos no site:  
www.ibiruba.rs.gov.br. 

Ibirubá - RS, 09 de dezembro de 2016. 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:5352E45B 


